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2.4.1.1 Efetuar o pagamento da inscrição, até a data limite
de 13/02/2009, no qual já estão incluídas as despesas com
material e serviços relativos à inscrição e tarifas bancarias:
- Para os Cargos de Técnico Superior: Administrador, Aná-
lise Contábil, Análise de Sistemas e Métodos, Bibliotecário,
Médico, Procuradoria e Perícias e Avaliações Imobiliárias: R$
90,00 (noventa reais).
- Para o Cargo de Técnico Assistente de Procuradoria: R$
70,00 (setenta reais).
2.4.1.2 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se en-
contra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipada-
mente.
2.4.1.3 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da
inscrição por meio do boleto bancário disponível no endereço
eletrônico www.concursosfcc.com.br, pagável em qualquer
banco.
2.4.1.4 O boleto bancário deve ser preenchido com o no-
me completo e o CPF do candidato e impresso para pa-
gamento do valor da inscrição, após a conclusão do preen-
chimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.
2.4.1.5 O candidato não deverá enviar cópia do documento
de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a in-
formação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as
penas da lei.
2.5 A partir de 02/02/2009, o candidato poderá conferir, no
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, se os da-
dos da inscrição efetuada foram recebidos e se o valor da
inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá en-
trar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato
- SAC da Fundação Carlos Chagas, telefone (0XX11) 3721-
4888, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 9 às 17
horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido.
2.6 As inscrições somente serão confirmadas após a com-
provação do pagamento do valor da inscrição.
2.6 As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem
efetuados após o dia 13/02/2009 não serão aceitas.
2.7 Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos de de-
volução da importância paga em hipótese alguma.
2.8 Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do
valor da inscrição, com exceção ao:
2.8.1 candidato que comprovar renda familiar mensal
igual ou inferior a quatro salários mínimos mensais.
2.8.1.1 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos
brutos auferidos por todos os membros da família.
2.8.1.2 A comprovação da renda familiar deverá se efetivar
por Declaração de próprio punho do candidato, conforme mo-
delo constante do Anexo I deste Edital.
2.8.1.3. Não serão aceitas cópias da Declaração, ainda que
autenticadas.
2.9 As inscrições com isenção de pagamento de que trata o
item 2.8.1 somente serão realizadas via Internet, no site da
Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br, no
período de 10 horas do dia 26/01/2009, às 14h30min do
dia 13/02/2009, observado o horário de Brasília.
2.9.1 Para solicitar a isenção de pagamento do valor da ins-
crição o candidato deverá:
2.9.1.1 Acessar o endereço eletrônico www.concur-
sosfcc.com.br durante o período indicado no item 2.9 e, por
meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos a se-
guir:
2.9.1.1.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição com
Isenção de Pagamento, preencher o Formulário de Inscrição
e transmitir os dados pela Internet.
2.9.1.1.2 Imprimir o comprovante de solicitação de inscrição
com isenção de pagamento.
2.9.1.2 Encaminhar, no período de 26/01/2009 a 13/02/2009,
via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Car-
los Chagas (Núcleo de Execução de Projetos - Ref.: Isenção
de Pagamento/PGE-RJ - Av. Prof. Francisco Morato, 1565,
Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900) com-
provante do pedido de inscrição isenta (disponibilizado ao
candidato ao término do pedido de isenção via Internet), có-
pia autenticada dos comprovantes de renda de todos os
membros da família, bem como dos documentos indica-
dos a seguir:
a) no caso de empregados de empresas privadas: cópia
autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e
anotações do último contrato de trabalho (com as alterações
salariais), e da primeira página subseqüente em branco; e
Declaração Anual de Isento 2007 (Imposto de Renda de
Pessoa Física);
b) no caso de servidores públicos: cópia autenticada de
contracheque atual e Declaração Anual de Isento 2007 (Im-
posto de Renda de Pessoa Física);
c) no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos
rendimentos correspondentes a contratos de prestação de
serviço e/ou contrato de prestação de serviços e recibo de
pagamento autônomo (RPA); e Declaração Anual de Isento
2007 (Imposto de Renda de Pessoa Física);
d) no caso de desempregado: declaração de que está de-
sempregado, não exerce atividade como autônomo, não par-
ticipa de sociedade profissional e que a sua situação eco-
nômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo
civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas; cópia
autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e
anotação do último contrato de trabalho e da primeira página
subseqüente em branco ou com correspondente data de saí-
da da anotação do último contrato de trabalho: e Declaração
Anual de Isento/2007 (Imposto de Renda de Pessoa Física);
e) no caso de servidor público, exonerado ou demitido:
cópia autenticada do ato correspondente e sua publicação no
órgão oficial, além dos documentos constantes da alínea “d”
deste item.
2.9.2 Além da apresentação do original da Declaração de
Renda Familiar (conforme modelo constante do Anexo I), o
candidato deverá encaminhar cópia autenticada do compro-
vante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de
água ou de telefone fixo) e documento de identidade como
os citados no item 5.8 do Capítulo 5.
2.9.3 As informações prestadas no requerimento de isenção,
bem como a documentação apresentada, serão de inteira
responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminal-
mente pelo teor das afirmativas.
2.9.4 Somente serão aceitos os documentos que estiverem
de acordo com o especificado neste Edital.
2.9.5 Expirado o período de postagem dos documentos, não
serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qual-
quer hipótese ou alegação.
2.9.6 Não serão aceitos os documentos apresentados fora do
prazo ou em desacordo com o disposto neste Capítulo.
2.9.7 Os pedidos de isenção de pagamento da inscrição se-
rão analisados pela Fundação Carlos Chagas, cabendo à
Procuradoria Geral do Estado a decisão sobre o deferimento
da isenção.
2.9.8 A Fundação Carlos Chagas, a qualquer tempo, poderá
realizar diligências relativas à situação declarada pelo candi-
dato, deferindo ou não seu pedido.
2.9.9 Após análise dos pedidos de isenção, a Procuradoria
Geral do Estado do Rio de Janeiro publicará, no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, a lista dos pedidos defe-
ridos e indeferidos, com os respectivos motivos de indeferi-
mentos, o que será disponibilizado no site da Fundação Car-
los Chagas (www.concursosfcc.com.br)

2.9.10 Não será concedida isenção de pagamento do valor
de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o pedido de inscrição com isenção de
pagamento pela Internet;
b) encaminhar documentos sem efetuar o pedido de inscri-
ção com isenção de pagamento pela Internet;
c) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
d) fraudar e/ou falsificar documento;
e) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previs-
tos no item 2.9.1.2 e subitens;
f) encaminhar cópia simples da documentação;
h) não observar o período de postagem dos documentos.
2.9.11 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção
indeferidos e queiram participar do certame, deverão acom-
panhar no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no
site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br)
a publicação do Edital de Divulgação de Deferimento e In-
deferimento do Pedido de Isenção do Valor da Inscrição -
Após Análise de Recursos e, por meio de link específico, ge-
rar o boleto para pagamento do valor da inscrição.
2.9.11.1 O link para gerar o boleto de pagamento da inscri-
ção ficará disponível exclusivamente aos candidatos que ti-
veram seus pedidos de isenção indeferidos, não sendo pos-
sível realizar nova inscrição e/ou realizar qualquer alteração
de Local/Cargo e/ou Local/Região que gostaria de realizar
prova.
2.9.11.2 O candidato que não regularizar sua inscrição por
meio do pagamento do respectivo boleto, terá o pedido de
inscrição invalidado.
2.9.12 Os documentos encaminhados para solicitação de ins-
crição com isenção de pagamento terão validade somente
para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.10 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo
correto preenchimento da Ficha/Formulário de Inscrição.
2.10.1 As informações prestadas na Ficha/Formulário de Ins-
crição serão de inteira responsabilidade do candidato, reser-
vando-se à Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concur-
so Público aquele que não preencher esse documento oficial
de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados in-
verídicos ou falsos.
2.11 A Fundação Carlos Chagas e a Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro não se responsabilizam por soli-
citações de inscrições não recebidas por motivo de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, falta de energia elé-
trica, bem como outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitem a transferência de dados.
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição impli-
cará a não efetivação da inscrição.
2.13 Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar na Ficha de
inscrição ou Formulário de Inscrição via internet:
2.13.1 O Código da Opção de Local/Cargo para o qual pre-
tende concorrer e o Código do Local/Região que gostaria
de realizar prova, conforme tabela constante no item 1.8 e
1.9 do Capítulo 1 deste Edital e da barra de opções do For-
mulário de Inscrição via Internet.
2.13.1.1 O candidato que deixar de indicar na Ficha de Ins-
crição ou no Formulário de Inscrição, via internet, o Código
de Opção de Local/Cargo ou fizer indicação de código ine-
xistente, terá sua inscrição cancelada.
2.13.1.2 O candidato que deixar de indicar o código de op-
ção de Local/Região que gostaria de realizar prova ou fizer
indicação de código inexistente, será alocado na Cidade do
Rio de Janeiro, em Região determinada pela Fundação Car-
los Chagas.
2.13.2 Fica ciente o candidato, que, para realização de prova
na Região indicada na Ficha/Formulário de Inscrição, será
considerada a oferta de lugares disponíveis e adequados nos
colégios selecionados.
2.13.2.1 Na hipótese de não haver quantitativo de lugares
compatíveis com a quantidade candidatos inscritos, a Funda-
ção Carlos Chagas determinará outra Região para realização
da prova, sendo respeitada a ordem alfabética para alocação
dos candidatos.
2.13.3 Na ocorrência do disposto nos itens 2.13.1.2 e
2.13.2.1, não haverá troca de Local/Região de realização de
prova em hipótese nenhuma.
2.14 Ao inscrever-se no concurso, é recomendado ao can-
didato observar atentamente as informações sobre a aplica-
ção das provas (Capítulo 5, item 5.1 e subitens) uma vez
que só poderá concorrer a uma Opção de Local/Cargo
por período de aplicação de provas (manhã ou tarde).
2.14.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição no
mesmo período de aplicação das provas, terá a(s) primeira(s)
inscrição (ões) cancelada(s). Não sendo possível identificar
a(s) primeira(s) inscrição(ões) efetivada(s), todas serão can-
celadas.
2.15 O candidato que tiver interesse em concorrer com duas
inscrições, desde que observado o disposto no item 2.14
deste Capítulo, a saber, uma inscrição por período de apli-
cação das provas, deverá obrigatoriamente indicar o mes-
mo Local/Região de realização de prova para as duas op-
ções.
2.15.1 O candidato que efetuar duas inscrições e que não
atender ao disposto no item 2.15 realizará prova obrigatoria-
mente na Cidade do Rio de Janeiro e não haverá troca de
local de realização de prova em hipótese nenhuma.
2.16 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para
alteração de Local/Cargo, e/ou Local/Região de Realização
de Prova, bem como não haverá devolução da importância
paga.
2.17 Não serão aceitas inscrições cujo pagamento tenha
sido realizado por depósito em caixa eletrônico, via pos-
tal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a es-
pecificada neste Edital, sendo inviável, em tais casos, a
devolução do valor pago.
2.18 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. Será
cancelada a inscrição em que se verifique, a qualquer tempo,
o não atendimento aos requisitos previstos.
2.19 A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro e a
Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com via-
gens e estada dos candidatos para prestar as provas do
Concurso Público.
2.20 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova
ou nomeação do candidato, desde que sejam identificadas
falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou
documentos.
2.21 O candidato não portador de deficiência que necessitar
de condição especial para realização da prova deverá soli-
citá-la até o término das inscrições, via Sedex ou Aviso de
Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Núcleo de
Execução de Projetos - Ref.: Solicitação/PGE-RJ - Av. Prof.
Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP -
CEP 05513-900).
2.21.1 O candidato que não o fizer até o término das ins-
crições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a
condição atendida.
2.21.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.22 A candidata que tiver necessidade de amamentar, du-
rante a realização da prova, deverá levar um acompanhante
que ficará em sala reservada e que será responsável pela
guarda da criança.

2.22.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação
no tempo de duração de prova.

3. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA

3.1 Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fa-
zer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o di-
reito de inscrição para o cargo em Concurso Público, cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, na forma da Lei Estadual nº 1224, de 11.11.87.
3.2 Em cumprimento à Lei estadual nº 2.298, de 28.07.94,
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento)
das vagas, conforme quadro constante no item 1.9 do Ca-
pítulo 1 deste Edital.
3.3 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aque-
las que se enquadram nas categorias discriminadas a se-
guir:
3.3.1 Deficiência física: alteração completa ou parcial de um
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o com-
prometimento da função física, apresentando-se sob a forma
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetra-
plegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemipare-
sia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho das funções.
3.3.2 Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total,
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audio-
grama nas freqüências de 500 Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e
3.000Hz.
3.3.3 Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual
é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óp-
tica; os casos nos quais a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a
ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores.
3.3.4 Deficiência mental: funcionamento intelectual significa-
tivamente inferior à média, com manifestação antes dos de-
zoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado
pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da co-
munidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; la-
zer; e trabalho.
3.3.5 Deficiência múltipla: associação de duas ou mais de-
ficiências.
3.4 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as
condições previstas na Lei Estadual nº 1224, de 11.11.87,
participarão do Concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das pro-
vas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida pa-
ra todos os demais candidatos. Eventuais condições espe-
ciais para a realização da prova deverão ser requeridas por
escrito, durante o período das inscrições, via Sedex ou Aviso
de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas.
3.4.1 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito a
razoabilidade e viabilidade do pedido.
3.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser
portador de deficiência, especificando-a na Ficha/Formulário
de Inscrição via Internet e, no período das inscrições, deverá
encaminhar via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação Carlos Chagas (A/C Núcleo de Execução de Pro-
jetos - Ref.: Laudo Médico/PGE-RJ - Av. Professor Francisco
Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP
05513-900) os documentos a seguir:
a) Laudo Médico original ou cópia autenticada expedido
no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença - CID, bem co-
mo a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar
previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o
seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e
opção de local de realização da prova.
b) O candidato portador de deficiência visual, além do envio
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá so-
licitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção
de prova especial em Braile ou Ampliada, ou ainda, a ne-
cessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de
deficiência.
c) O candidato portador de deficiência que necessitar de
tempo adicional para realização da prova, além do envio da
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá en-
caminhar solicitação, por escrito, até o término das inscri-
ções, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência.
3.5.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova
especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e
suas respostas deverão ser transcritas também em Braile.
Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia
da aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda, uti-
lizar-se de soroban.
3.5.2 Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem pro-
va especial Ampliada serão oferecidas provas nesse siste-
ma.
3.5.3 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua
prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo a indica-
ção de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em
fonte 24.
3.5.4 Os candidatos que, dentro do prazo do período das
inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no:
- Item 5 - letra “a” - Serão considerados como não por-
tadores de deficiência.
- Item 5 - letra “b” - Não terão a prova especial preparada
e/ou pessoa designada para a leitura da prova, seja qual for
o motivo alegado.
- Item 5 - letra “c” - Não terão tempo adicional para reali-
zação da prova, seja qual for o motivo alegado.
3.6 No ato da inscrição o candidato portador de deficiência
deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo para o
qual pretende se inscrever.
3.7 O candidato portador de deficiência deverá declarar,
quando da inscrição, se deseja concorrer à vaga reservada a
portadores de deficiência.
3.7.1 O não preenchimento do campo específico da Fi-
cha/Formulário de Inscrição, de que trata o item 3.7 ou a in-
dicação de mais de uma opção, será considerado como res-
posta a opção “SIM”.
3.7.2 O candidato portador de deficiência que desejar con-
correr às vagas reservadas aos portadores de deficiência de-
verá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 3.5
deste Capítulo.
3.8 O candidato portador de deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não
poderá interpor recurso em favor de sua condição.
3.9 O candidato portador de deficiência, se classificado na
forma do Capítulo 7, além de figurar na lista de classificação
para o cargo, terá seu nome constante da lista específica de
portadores de deficiência.
3.10 O candidato portador de deficiência aprovado no Con-
curso, quando convocado, deverá, munido de documento de
identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada
por Equipe Multidisciplinar da Procuradoria Geral do Estado
do Rio de Janeiro ou por ela credenciada, objetivando ve-
rificar se a deficiência se enquadra na previsão do Anexo
Único da Lei Estadual nº 2298/94, assim como se há com-


